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Parte I – Considerandos 
 

A Comissão Especializada da Queima das Fitas da Assembleia de Revisão de 

Estatutos Ordinária da Associação Académica de Coimbra foi constituída com o intuito 

de discutir os métodos de funcionamento, os órgãos de gestão e as metodologias de 

trabalho dos órgãos e estruturas que integram a realização e organização da Queima das 

Fitas e da Festa das Latas, i.e., Conselho de Veteranos, Comissão Organizadora da 

Queima das Fitas (Conselho Diretivo, Comissão Central, Coordenação Geral e 

Coordenação Técnica).  

Esta Comissão foi inicialmente constituída por Pedro Monteiro (relator), Alice 

Conceição, Emanuel Nogueira, Eric Silva, Mariana Lopes, Mariana Martins, Rafael 

Alves, Rodrigo Marques e Tomás Craveiro.   

Atualmente, a Comissão é composta por Pedro Monteiro (relator), Alice 

Conceição, Emanuel Nogueira, Gonçalo Santos, João Craveiro, Rafael Alves, Rodrigo 

Marques e Tomás Craveiro.  
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Parte II – Análise e Investigação 

Metodologia 

O objetivo principal desta Comissão prendeu-se com a obtenção de informação, 

por forma a saber a realidade de todos os intervenientes na Queima das Fitas. Para além 

de identificar problemas, também se procurou encontrar possíveis soluções para melhorar 

os resultados, produtividade e funcionamento dos Órgãos que integram a Queima das 

Fitas. O trabalho desta Comissão foi desenvolvido sobre: 

1. A análise dos Estatutos da AAC atualmente em vigor, tal como do 

regulamento interno da COQF; 

2. Entrevistas semi-estruturadas a dirigentes atuais e antigos pelo trabalho 

executado nas suas funções; 

3. A identificação de considerações e propostas provenientes de fóruns de 

discussão como os descritos no Documento de Disposições Transitórias da anterior 

Assembleia de Revisão de Estatutos da AAC; 

4. Propostas provenientes do período de Auscultação Pública; 

5.  Conclusões obtidas em ambas as edições do Fórum ARE; 

6. Parecer do Advogado. 

Entrevistas a elementos de relevância para o tema 

Na identificação de pessoas a entrevistar, tomou-se a decisão de submeter a 

entrevista os atuais e antigos dirigentes da Comissão Organizadora da Queima das Fitas, 

nomeadamente Comissários, Secretários/Coordenadores Técnicos, Coordenadores e 

Vice-Coordenadores Gerais/Secretários-Gerais e Secretários de Sala, Conselheiros 

Diretivos e membros do Conselho de Veteranos, tendo-se recolhido informação de 21 

pessoas entrevistadas. 

Análise ao Conselho Diretivo 

Nos presentes estatutos, o Conselho Diretivo (doravante CD) da COQF é a 

estrutura com competência deliberativa sendo constituída pelos seguintes elementos:  

a)  Presidente da DG/AAC;  
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b)  Administrador da DG/AAC;  

c)  Secretário-Geral do Conselho Cultural;  

d)  Secretário-Geral do Conselho Desportivo;  

e)  Tesoureiro do Conselho Inter-Núcleos;  

f)  Dux Veteranorum do Conselho de Veteranos.  

Atualmente, as reuniões são dirigidas pelo Coordenador-Geral, sendo as mesmas 

orientadas segundo o regulamento interno da Comissão Organizadora da Queima das 

Fitas. No que concerne ao funcionamento, estrutura e competências do CD, foram dadas 

várias sugestões, de um ponto de vista executivo prático da Festa e teórico enquadrado 

estatutariamente.  

Vários entrevistados argumentam que se deve voltar a ter apenas 5 membros, 

anulando o que a última revisão de estatutos propôs. Outros afirmam que caso o 

representante do conselho internúcleos mantenha o seu lugar, a Direção Geral deverá 

perder um voto. 

Foi também referido que é um pouco despeitoso para as culturais, desportivas e 

conselho de veteranos terem menos poder na contratação dos coordenador geral e vice-

coordenador geral, porque a DG tem 2 votos e voto de qualidade em caso de empate e 

consideram que habitualmente os núcleos estão alinhados com a DG, por isso a DG tem 

capacidade de contratar unilateralmente o coordenador-geral, sem considerar as culturais 

e desportivas e conselho de veteranos. Para a eleição do coordenador geral, sugeriu-se a 

Direção-Geral contar apenas com um voto, deixando de poder haver questão de empate.  

O Dux-Veteranorum referiu que o Conselho diretivo costuma votar o que é 

apresentado pelo Coordenador-Geral e, portanto, devia ter mais autonomia para convocar 

e orientar os trabalhos, até porque o coordenador geral nem tem poder de voto e tem de 

executar o que é lá deliberado. Sugere haver um presidente do conselho diretivo que 

convoque as reuniões e haver uma presidência rotativa pelas estruturas e órgãos 

representados, à semelhança do conselho europeu, pelo que seria apenas de gestão de 

trabalhos. Em caso de renuncia passava ao próximo.  
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Para além disso, alguns ainda consideram que a composição do Conselho Diretivo 

está demasiado confusa. Quanto ao Presidente da DG deveria dizer simplesmente que 

este pode nomear 2 pessoas. O lugar do CIN deveria ser do seu Secretário-Geral, mesmo 

sendo da DG, ou de uma pessoa por si nomeada. 

Quanto às competências, consideram que deveria ser o Conselho Diretivo a 

decidir o prazo para a apresentação do relatório a cada QF. 

Consideram ainda que as competências dos cargos dos estatutos devem passar 

para o Regulamento da Comissão Organizadora da Queima das Fitas, porque, por 

exemplo, no conselho diretivo deve estar patente apenas a sua definição, como é 

constituído e as competências globais. Porque muitas vezes quere-se adicionar 

competências ao conselho diretivo, que acaba por ser dada, mas só por acordo geral 

porque se alguém tiver algo contra cita os estatutos e fica mais difícil. No entanto, se as 

competências estiverem no RCOQF é muito mais fácil gerir e não se entra em 

incumprimento estatutário (que é um precedente muito delicado). As competências 

estarem nos estatutos é limitante para a adaptabilidade da festa a várias realidades e estas 

devem ser definidas pelo Conselho Diretivo. 

 

Análise à Comissão Central 

À luz dos atuais estatutos, A Comissão Central da COQF é a estrutura com 

competência executiva, sendo composta por 8 membros, pertencentes a cada Faculdade 

da Universidade de Coimbra. Os Comissários são eleitos até 15 de outubro de cada ano. 

Alguns comissários demonstraram conhecer muito pouco dos estatutos em 

oposição ao conhecimento que detém do RCOQF. Cumpriram os requisitos mínimos 

regulados pelos estatutos, tendo feito as devidas reuniões com as assembleias culturais, 

desportivas, com a assembleia de núcleos e com o MCV.  Apontam que este processo não 

é totalmente fiável porque tanto houve pelouros a obter grande apoio da assembleia 

correspondente, como existiram outros a considerar a interação inútil. Neste ponto, 

argumentam que o principal problema foi terem reunido apenas uma vez com a 

assembleia a que correspondia o pelouro, tendo ocorrida essa reunião logo no início dos 

seus trabalhos e, em certos casos, nunca mais terem estreitado contactos.  
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Perante as competências dispostas, alguns entrevistados consideram que os 

comissários deveriam ter como função pensar a festa apenas, e não funções executivas. 

Por exemplo, a parte comercial, de contratos, parcerias, etc., que normalmente fica com 

a Representação Institucional deveria ficar com a Coordenação-Geral, pelo menos a parte 

da negociação, podendo os comissários dar o aval e assinar a parceria. 

Para além disso, alguns posicionam-se contra a limitação das competências e 

atividade dos comissários à vertente tradicional da festa. Sugerem que após a eleição, 

deveria haver entrevistas/análise/avaliação do Conselho Diretivo aos comissários para 

atribuir a cada um uma área de atuação, de acordo com o perfil de cada um. 

Ainda referem ser importante alterar o que está previsto nos estatutos, onde 

Comissão Central da COQF é a estrutura com competência executiva, sendo composta 

por 8 membros, pertencentes a cada Faculdade da Universidade de Coimbra, “para “sendo 

composta por um grelado de cada faculdade”, objetivando a salvaguarda da criação ou 

extinção de uma faculdade. 

O Dux-Veteranorum sugeriu ainda alterar o nome de comissão central para 

comissão de grelados. 

 

Análise à Coordenação-Geral 

O Advogado da AAC, no seu parecer (Anexo A), defende que neste momento a 

DG/AAC incorre numa infração legal na forma de contratação do Coordenador Geral e 

Vice-Coordenador Geral e sugere que o plenário reflita sobre estas duas alternativas: 

1. Ou a AAC contrata para estas funções de forma definitiva, sem termo, já 

que a Queima das Fitas é um evento anual, constituindo uma necessidade permanente, 

ficando sujeito a verdadeira direção e poder disciplinar e os trabalhadores passam a estar 

contratados de acordo com a legislação; 

2. Ou passa a estar previsto que a contratação acontece com recurso a um 

prestador de serviços, através de recibos verdes, de forma a evitar estes possíveis riscos e 

a manter a rotatividade prevista nos Estatutos. 
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Outros entrevistados referem que deveria haver uma pessoa contratada para ser o 

responsável legal da gestão financeira da festa, nomeadamente o Vice-Coordenador 

Geral.  

Para além disso, foi referido que se deve alterar o disposto: “A Coordenação-Geral 

do evento é composta por um Coordenador-Geral e por um Vice-Coordenador-Geral” 

para “é composta por dois funcionários da casa” dando assim liberdade ao RCOQF definir 

internamente as competências para o 1º funcionário e para o 2º funcionário. Como 

exemplo corroborativo, foi referido que este ano se pretendia que o 2º funcionário tivesse 

as funções de tesoureiro, no entanto isso não foi possível uma vez que o Vice-

Coordenador Geral tinha de cumprir com as competências definidas nos estatutos.  

Deve-se assim, segundo a opinião do entrevistado, retirar das competências da 

coordenação Geral: tratar das atas, manter a sala limpa, entre outros. 

 

Análise à Coordenação-Técnica 

Nos presentes estatutos verificamos a existência do cargo de coordenador-técnico, 

tendo um mínimo de 6 áreas e um máximo de 12. Para o efeito, verifica-se a existência 

estatutária descritiva de 3 pelouros: infraestruturas, tesouraria e produção, existindo, nas 

últimas edições em regulamento interno, os pelouros de alimentação, transportes, 

comunicação, logística de parque, administrativo-financeiro, merchandasing, 

credenciação, protocolo e imprensa. Todos estes advêm da perspetiva executiva do 

coordenador-geral, aquando da sua candidatura. 

Dentro das visões dos entrevistados, verificamos que existe quem defenda que se 

deveria reformular as áreas transversais, juntando e agrupando áreas mais 

interdependentes, quer mais programáticas, quer técnicas, permitindo aos adjuntos 

adicionar à sua função de auxílio aos coordenadores algumas funções de coordenação. 

 Esta solução permitiria também que a hierarquia presente no âmbito das várias 

áreas fosse simplificada e fixada uma intermediação da informação. A título de exemplo, 

sugere que a tradição, os bailes e a representação institucional poderiam configurar do 

ponto de vista programático uma única área, como a da representação académica. 

Exemplifica também as áreas de protocolo, credenciação e produção. 
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Outros defendem que apesar de considerarem a COQF demasiado grande, a sua 

estrutura está bem pensada, referindo que acabam por ser muito menos pessoas a trabalhar 

do que aquelas que a constituem. Opinou-se que os “números dois” dos coordenadores 

não fazem sentido, sendo que cada coordenador deve decidir como quer trabalhar e se 

tem um número dois. Note-se que isto resulta da criação, em regulamento interno, do 

cargo de vice-coordenador-técnico para dar apoio ao coordenador e responsabilização. 

De forma adversativa, discutiu-se que os cargos da coordenação técnica poderiam 

ter uma duração de dois anos. No entanto, ficou mencionado que prever estatutariamente 

a duração de dois anos para os cargos de coordenação técnica pode ter um impacto 

negativo e condicionar a candidatura de pessoas ao cargo, apontando a duração de três 

anos das licenciaturas como um argumento. 

Outros afirmam que o modelo de comissariado e dos coordenadores técnicos não 

é o mais funcional. O modelo atual faz com que os comissários sejam pouco envolvidos, 

devido à sua inexperiência nas áreas da queima e que os coordenadores técnicos têm 

muito peso executivo e o deliberativo todo centrado no conselho geral/diretivo. O 

comissariado sai muito enfraquecido porque são levados a tomar uma decisão. 

 

Análise às nomeações para a COQF 

Após a analise das entrevistas realizadas, a grande maioria dos entrevistados 

reconhece que devem ser mantidas as nomeações para o cargo de Coordenador-Técnico, 

no entanto, foi destacado, neste ponto, que o processo de candidatura pública, seguido de 

entrevista e posterior nomeação por parte do coordenador-geral é desnecessário, devendo 

ser logo o Conselho Diretivo a aceitar a nomeação do funcionário. 

 

Análise às eleições para a Comissão Central 

Há entrevistados que defendem que o Conselho de Veteranos, na pessoa do Dux 

Veteranorum, deve assumir a presidência da comissão eleitoral, sendo uma comissão ad-

hoc e, assim, a fiscalização compete, ainda, ao Conselho Fiscal. O Conselho de Veteranos 

ficava completamente responsabilizado pela eleição e publicamente é bom para a AAC 
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ficar afastada de uma eleição praxista. O caderno eleitoral deve ser construído mediante 

a inscrição, como foi este ano, que correu bem, porque o caderno eleitoral da UC não tem 

em consideração os aspetos praxísticos, pelo que era muito complicado fazer a filtragem.  

Há entrevistados que defendem que deva existir um requisito mínimo de 

experiência para ser candidato a comissário, no entanto também houve quem não 

discordasse vincadamente. 

Há entrevistados que não concordam com os requisitos impostos pelo Conselho 

de Veteranos para votar na Comissão Central e que refletem se pode haver um comissário 

que não seja praxista, sendo a Queima das Fitas uma festa de estudantes e não da praxe.  

Já os comissários entrevistados, afirmam que, em geral, estão motivados com os 

novos métodos de eleição como uma forma de contornar os problemas que a política de 

proteção de dados ergueria no sentido da obtenção dos Cadernos Eleitorais. Desta feita 

acham que a eleição ficará muito mais salvaguardada. 

Todos parecem achar que deveria existir um requisito mínimo de experiência de 

maneira a “não caírem de paraquedas” num cargo que exige muita responsabilidade e que 

caso seja mal desempenhado pode prejudicar toda a festa 

 

Análise da Queima das Fitas e Festa das Latas e Imposição das Insígnias 

(Festas Académicas) 

Um entrevistado referiu que se o objetivo da latada é ser lucrativa faz sentido a 

organização ter os mesmos moldes do que da Queima. Por outro lado, se for com o 

objetivo de receção aos estudantes, refere que talvez faça sentido continuar assim. 

Outro afirma que não deve haver uma estrutura igual para as duas festas, deve ser 

a DG a organizar a Festa das Latas (FL). QF e FL são muito iguais agora e isso iria agravar 

o problema. Faltam outros eventos na QF que estabeleçam a ligação com a cidade, que 

marquem a diferença em relação à FL e às outras festas académicas do país, e que devem 

ser bem divulgados. 

 Foi referenciado, que faria sentido existir uma estrutura base com os 2 

funcionários da Queima das Fitas que, em conjunto com 3 elementos da Direção-geral, 
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poderiam constituir um órgão executivo para a Festa das Latas. Observe-se que, ao 

contrário da Queima das Fitas, descrita estatutariamente, a festa das latas não limita 

burocraticamente os métodos de constituição da comissão organizadora. 

Iremos verificar perspetivas diferente das propostas oriundas do Fórum e Audição 

Pública. 

 

Análise da Queima das Fitas e relação com o Conselho de Veteranos 

Alguns entrevistados referem que faz sentido o Conselho de Veteranos estar 

presente para assegurar a tradição da festa, no entanto faz confusão um evento, que tem 

um impacto tão grande financeiramente na casa, possa estar dependente de uma decisão 

de uma entidade que não faz parte da AAC. O mesmo refere, também, que, nas decisões 

financeiras, o Conselho de Veteranos devia não ter voto. 

 

Outras propostas generalistas 

Não existiu consenso sobre a oficialização estatutária de um Técnico Oficial de 

Contas, uns referem que deve estar previsto e outros que é competência última do serviço 

de contabilidade da AAC. 

Também se defendeu que o Conselho Fiscal tem funcionado, de forma 

contraproducente, anulando as funções do Conselho Directivo, com base no art. 9º do 

RIQF. A organização e estrutura especial da QF não deve estar sujeita ao CF, mas ao 

Conselho Diretivo. O CF acaba por prejudicar o funcionamento da festa em alturas de 

maior trabalho. 

Na perspetiva funcional da ARE, houve quem defendesse que se realiza-se um 

documento com propostas para o RCOQF. 

 

Propostas provenientes do Fórum ARE 

Conclusões do I Fórum ARE 
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Alterações ao número de elementos no Conselho Disciplinar: 

Quando confrontados com o que correu bem e mal desde a última revisão 

estatutária as repostas dividiram-se em 2 pontos no tema dos membros do Conselho 

Disciplinar: 

O primeiro ponto argumenta que se deve voltar a ter apenas 5 membros, anulando 

o que a última revisão de estatutos propôs. 

O segundo ponto aponta que caso o representante do conselho internucleos 

mantenha o seu lugar, a Direção Geral deverá perder um voto. 

Barracas dos núcleos na Queima das Fitas:  

Relativamente às barracas que se têm mantido na Queima, defende-se que não 

deverão estar representadas nos estatutos, mas sim no RI. 

 Falou-se também de que os devidos regulamentos respeitantes às festas 

académicas, depois de terem sido validados (no caso da Queima das Fitas pelo conselho 

disciplinar) deverão ser apresentadas à própria organização e a todos os associados 

interessados. 

Verbas e sua distribuição: 

A respeito das verbas e da sua distribuição, a grande maioria é adepta de que 

devem estar representadas nos estatutos e não só no RI, embora tenham de atentar vários 

pontos chave: 

Caso as verbas sejam representadas nos EAAC terão obrigatoriamente de possuir 

uma boa margem de manobra para colmatar a longevidade que a revisão estatutária 

abrange (5 anos). Propõe-se uma flutuação, ou seja, propõe-se a possibilidade de 

existirem mínimos e máximos praticáveis e possibilidade de apresentação de uma 

margem de erro. 

Bilhetes protocolares: 

A decisão é unanime quando se diz que não devem estar representados 

numeralmente os protocolares nos EAAC. Estes devem ser inseridos no RI. Justifica-se 

com o argumento de que existem diversas metodologias e logísticas que podem mudar o 
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número de protocolares de uns anos para os outros e estar nos EAAC pode condicionar, 

em certa parte.  

Eleição e nomeação do coordenador geral 

A Eleição do Coordenador Geral deve ter em atenção a possibilidade de certas 

datas e reformulá-las, criando um período flexível. 

Defende-se que deverá estar expressa e claramente o limite de mandatos à 

Coordenação Geral sendo respetivamente os 2 mandatos que englobam 4 anos. 

Apresentação do relatório anual de contas 

É argumentado que devido a todos os prejuízos que podem resultar, mais 

concretamente para núcleos, secções, etc., de um atraso na apresentação do relatório de 

contas, deveria existir uma sanção ou penalização explicita nos estatutos. 

Deverão ser impostos limites à tesouraria (relatório de contas?) de maneira que se 

cumpra o tempo estipulado e não haja qualquer tipo de dano ou interferência para a edição 

futura. 

Confere-se também as várias datas que não estão a ser cumpridas devido à sua 

impossibilidade, consequência de um profundo desajuste à realidade. Novamente exposta 

a ideia das janelas temporais para os prazos ao invés de datas imutáveis. 

Por fim, aponta-se que a faturação por estar atribuída a apenas uma pessoa, torna 

o processo menos célere e, dado isso, coloca constrangimentos aos diversos 

cumprimentos de prazos estipulados nos estatutos. O que isto demonstra é uma falta de 

capital humano, assim, aponta-se a possibilidade de contratar uma pessoa externa ou, até, 

mesmo uma empresa. Deste modo, acelerar-se-ia o processo e não se prejudicariam os 

associados. 

Conclusões do II Fórum ARE 

Discutiu-se, numa primeira instância, da possibilidade de funcionários da COQF 

(coordenador geral e vice-coordenador) assumirem as festas académicas todas, isto 

incluiria não só a Queima das Fitas, como também a Festa das Latas. 



 

Página 13 de 63 
 

A falta de logística e praticabilidade se o tesoureiro da AAC for tesoureiro da 

Queima das Fitas também foi um dos temas que foi falado. Talvez se houvesse uma 

técnica de contas na tesouraria só responsável pelas festas académica para se apresentar 

os relatórios de contas dentro dos prazos. 

Outro ponto muito defendido foi a separação do relatório de contas da Festa das 

Latas com o da Direção Geral. Ainda dentro do relatório de contas, concordou-se em 

aumentar o prazo da entrega do relatório de contas- para fim de setembro. 

Foi também debatido que se deveria diminuir as competências referidas nos 

estatutos para algumas competências da COQF de maneira a poder dar mais flexibilidade 

e agilidade à mesma. 

Concordou-se em aumentar o nº de coordenadores técnicos e acrescentar áreas 

transversais obrigatórias. 

 Concluiu-se também que o mais lógico seria o Conselho de Veteranos preside a 

comissão eleitoral da comissão central sendo a DG e/ou a Mesa da Assembleia Magna 

membro observadora. 

Por último fica registada a questão mais importante debatida, a obrigatoriedade de 

regulamentação da Festa das Latas. 

 

Propostas provenientes da Auscultação Pública 

Foram alvo de análise por esta Comissão as propostas clarificadas de seguida, 

vindas do período de auscultação pública ocorrida entre setembro e outubro de 2022. 

Um proponente começa por propor a adição de um ponto no seguimento do ponto 

2 do artigo 225º constatando: 

“No caso de reprovação do Relatório e Contas da Queima das Fitas, deve ser 

executada uma votação requerendo uma Auditoria Externa às contas da Queima das Fitas, 

onde a mesma tem de ser aprovada nos moldes do ponto 4 do artigo 28º. Em caso de 

aprovação da mesma, deverá ser escolhida pelo Conselho Fiscal, através de concurso, a 

entidade a executar essa Auditoria, sendo que os encargos financeiros terão que ser 
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suportados pela Direção Geral em funções, onde o valor da mesma será ajustado face ao 

valor total a distribuir pelos órgãos da AAC por parte da organização da Queima das Fitas, 

tendo que a Direção Geral apresentar o custo dessa mesma Auditoria no Relatório e 

Contas após a apresentação da Auditoria Externa.”. 

Este defende que a adição deste ponto é importante na medida em que traz para a 

AAC transparência na gestão do capital na organização da QF, como também reflete a 

vontade da AM e apenas será executado em caso de chumbo do Relatório e Contas, o que 

por si só reflete a perda de credibilidade por parte da organização da QF. Frisa ainda que 

este ponto implica a alteração de outros, nomeadamente nas competências do CF e no 

artigo 28º, entre outros. 

Por sua vez, outro proponente aconselha a Assembleia a refletir sobre a alocação 

da competência de organização de grandes eventos académicos à estrutura agora 

conhecida por Conselho Diretivo da QF, passando esta estrutura responsável pelas Festas 

Académicas a promover a Latada e a Queima das Fitas, com todos os benefícios logísticos 

que daí advém (contratos e contactos similares, por exemplo), e possibilitando à DG um 

mandato que termina na Tomada de Posse da seguinte, e não no fim da Latada. 

De seguida, outra pessoa refere os contínuos atrasos na entrega do relatório de 

contas por parte da COQF, sugerindo a alteração dos estatutos para a criação de um cargo 

de tesoureiro remunerado, à semelhança do que acontece com o vice-coordenador geral. 

Adiciona, ainda, que dentro da tesouraria deveria haver um ajuste nos recursos humanos 

de modo a facilitar o trabalho destes. 

Um proponente sugere alterações a diversos artigos:  

Artigo 203º - Alteração do ponto 1 de “A Queima das Fitas é uma festa com 

relevância Social, Cultural, Desportiva e Formativa, inserida na AAC e enquadrada na 

tradição académica Coimbrã, por meio do Conselho de Veteranos da Universidade de 

Coimbra, cuja organização cabe a uma Comissão Organizadora, definida em 

Regulamento próprio, sob tutela e supervisão da AAC.” para "A Queima das Fitas é uma 

festa tradicional na academia coimbrã, com relevância Social, Cultural, Desportiva e 

Formativa, cuja organização cabe a uma Comissão Organizadora, definida em 

Regulamento próprio, sob tutela e supervisão da AAC e do Conselho de Veteranos da 
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UC.”. Este proponente defende que com esta redação, a organização conjunta da QF entre 

o Conselho de Veteranos e a AAC fica clarificada, ficando de acordo com o Regulamento 

de Funcionamento e Organização da Queima das Fitas (RFOQF) definido. 

Artigo 204º - A referência no ponto 4 ao artigo 37º deve ser revistado no sentido 

de permitir a denúncia de potenciais situações de risco administrativo. Adicionalmente, o 

sigilo deverá permanecer apenas numa janela temporal pertinente ao assunto. 

Artigo 205º - Refere um erro no ponto 1, dado que a coordenação geral não é 

eleita, mas sim selecionada em concurso público. No ponto 3, refere que os comissários 

são eleitos em momento próprio, com regras bem definidas, pelo que não faz sentido 

carecerem de ratificação na magna. Sugere eliminar a referência aos comissários neste 

número visto que o procedimento não é aplicado a mais nenhuma estrutura eleita. Finaliza 

dizendo que o mesmo procedimento poderá ser mantido para os coordenadores técnicos, 

uma vez que são nomeados e não eleitos. 

Artigo 206º - Sugere que a referência no ponto 12 sobre as competências do 

conselho diretivo deverão ser remetidas ao RFOQF, devendo apenas ser salvaguardado o 

cumprimento dos Estatutos da AAC. Defende, ainda, que os pontos 2 a 11 deverão ser 

retirados dos Estatutos da AAC, e enquadrados da mesma maneira que estão atualmente 

em RFOQF, justificando que no sentido de retirar artigos redundantes ou excessivos nos 

Estatutos da AAC, deverá remeter-se alguns assuntos para o RFOQF, de maneira a manter 

um modelo equivalente na organização da festa, mas sem sobrecarregar os Estatutos da 

AAC. Adiciona que se deve proceder ma mesma maneira para o ponto 3, do Art. 207º, 

os Art. 208º, 210º, 211º, 212º, 213º, 215º, 216º, pontos 4 e 5 do Art. 217º, Art. 219º, 

Art. 222º, Art. 223º, Art. 224º. 

Artigo 207º – Em consonância com o definido nos documentos tradicionais, a 

Comissão Central deverá ser renomeada para Comissão de Grelados. 

Artigo 209º – Sugere a simplificação do artigo para: 

Ponto 1 – “A eleição dos Grelados é definida por regulamento eleitoral próprio, 

salvo o disposto no EAAC e respeitar os moldes tradicionais” 



 

Página 16 de 63 
 

Ponto 2 – “A eleição é organizada por uma comissão eleitoral presidida pelo 

Dux Veteranorum, e tem um membro observador do Conselho Fiscal, que é, 

preferencialmente, um dos seus Vice-Presidentes, e um membro observador da Comissão 

Disciplinar.” 

Artigo 217º – Aconselha rever o ponto 3 para as datas passarem a ser 30 dias após 

aprovação do relatório de contas, justificando que uma vez que este prazo nunca é 

cumprido e não é possível avançar com este assunto, antes da apresentação do relatório 

de contas. 

Artigo 220º – Sugere a eliminação dos pontos 1, 2 e 3, visto que a COQF é uma 

organização conjunta do Conselho de Veteranos e da AAC, o que implica que os números 

deste artigo que definem alternativas em caso de conflito não poderão ser aplicáveis, uma 

vez que a impossibilidade de acordo implica que não é possível realizar a festa. 

Artigo 225º – Propõe adicionar uma alínea f) no ponto 3: “Um parecer do 

Conselho de Veteranos relativo à realização das atividades tradicionais”. Justifica que 

esta alínea permitiria divulgar as tradições de Coimbra, assim como dar informação sobre 

oportunidades de melhoria, disponíveis a todos os estudantes de maneira transparente. 

Propõe ainda uma alínea g): “Um relatório protocolar de todos os bilhetes pontuais, 

gerais e entradas protocolares dadas a colaboradores e membros da COQF, órgãos 

AAC, parceiros, concessionários e todas outras entidades. A par deste documento, deverá 

constar também a execução da credenciação, disponibilizado ao CF, CD e Conselho 

Diretivo, de modo a salvaguardar os dados pessoais.”. Acredita que o relatório poderá 

contribuir para a transparência da AAC, dar mais credibilidade à festa, e permitir os sócios 

terem conhecimento de como são distribuídas as benesses aos colaboradores, 

concessionários e patrocinadores. Por fim, aconselha a revisão do ponto 2 para que a data 

de entrega do relatório seja 60 dias úteis a contar a partir do dia do Cortejo da Queima 

das Fitas, defendendo que ao colocar uma data relativa ao evento, em vez de um mês 

específico, poderá ajudar no cumprimento desta responsabilidade. 

Artigo 231º - Começa por afirmar que há uma injustiça entre os estudantes que 

são nomeados e eleitos e que é permitido a colegas que já são membros das estruturas 

serem eleitos na mesma em lista a sufrágio, o que causa uma dupla oportunidade para 
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participar na ARE. Sugere, assim, que os membros da Direção Geral, Conselho Fiscal 

e Presidentes de Secções e Núcleos sejam impedidos de integrar as listas definidas na 

alínea a) do ponto 1. 

Por fim, este proponente sugere colocar a Festa das Latas num patamar de 

fiscalização e exigência mais elevado dada que é da maior importância para as estruturas 

da AAC. Defende que esta atividade deverá ser sujeita à obrigação de apresentação de 

relatório de contas em Assembleia Magna, nos mesmos termos do relatório de contas da 

Queima das Fitas devido à sustentabilidade financeira da DG/AAC e por extensão, toda 

a Casa, depender muito da Festa das Latas. 

Outro proponente, relativamente ao artigo 203º, diz que este se encontra 

materialmente incorreto pois a Queima das Fitas é tutela e supervisão conjunta entre a 

AAC e MCV, conforme preceito histórico e definido pelo regulamento de organização 

atualmente em vigor que define como entidades tutelares a DG/AAC e o MCV. Propõe 

acrescentar no ponto 3: “…sem prejuízo das competências alocadas ao Conselho de 

Veteranos.” (caso necessário, “das competências alocadas ao Conselho de Veteranos 

previstas pelo regulamento de organização”). Como alternativa, em vez da adição do 

ponto 3, acrescentar o ponto 3.5 (novo ponto a seguir ao ponto 3, passando a ser o ponto 

4, e os seguintes ajustados conformemente): “As atividades consideradas como 

tradicionais pelo Regulamento da Organização estão sob a supervisão e fiscalização do 

Conselho de Veteranos.”. 

 No artigo 206º, o proponente afirma que só deve estar explicito a definição e 

constituição do órgão, sendo que o funcionamento e as competências devem estar 

previstos no Regulamento de Organização até porque estas podem se alterar ao longo das 

edições, não devendo estar limitadas pelos Estatutos ou carecer que estes sejam alterados 

para que se adequem à realidade da festa. A proposta é alterar o artigo para que se 

mantenham os pontos 1, 2, 9, 10 e 11, sendo os restantes (do Funcionamento e 

Competências) exumados para o ROQF. 

No artigo 207º, este proponente sugere a alteração no ponto 1 para “sendo 

composta por 8 membros, um por cada Faculdade da UC”, retirar o ponto 2 e passar 

tudo referente à eleição para o artigo 209º. Este proponente também sugere a renomeação 
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para Comissão de Grelados no ponto 3, no entanto, sugere a sua remoção pois as 

competências vão para o ROQF. 

De seguida, este sugere exumar o artigo 208º para o ROQF ou Regimento Interno 

pois não faz sentido estar previsto nos Estatutos. 

 

 Referente ao artigo 209º, é sugerido retirar todos os pontos, incluindo novos: 

A eleição dos Grelados é definida por Regulamento Eleitoral próprio e 

supervisionada por uma Comissão Eleitoral própria. 

As eleições para os Comissários da Comissão de Grelados da Queima das Fitas 

são reguladas pelas disposições constantes no Regulamento de Organização e 

Funcionamento da Queima das Fitas. (retirado do artigo 210º) 

A Comissão Eleitoral das eleições relativas à Comissão de Grelados é presidida 

pelo Dux Veteranorum e tem um membro observador do CF, que é, preferencialmente, 

um dos seus Vice-Presidentes, e um membro observador da Assembleia Mesa. 

Em caso de impossibilidade, em razão de renúncia ou recusa, o Dux Veteranorum 

pode ser substituído mediante nomeação ocorrida em Magno Conselho de Veteranos 

convocado para o devido efeito. 

Para exercício das suas funções de organização do ato eleitoral, as Comissões 

Eleitorais podem nomear colaboradores, que assumem as funções de delegados. 

Sugere ainda neste artigo manter o atual ponto 4 (passaria a 5), acrescentar o 

ponto 3 e 4 do artigo 212 e aglutinar o artigo 210º ao 209º, fazendo como ponto e 

atualizando a numeração dos restantes.  

É sugerido transladar o artigo 211º, 213º, 215º, 216º para o ROQF, eliminar o 

artigo 212º pois já está previsto no reformulado artigo 209º e rever as datas do artigo 

214º e reponderar o voto de qualidade do Presidente da DG. No artigo 217º, este refere 

as datas irrisórias do ponto 3 e sugere a sua revisão e sugere transladar o ponto 5 para o 

ROQF pois está fora do seu lugar. Quanto ao artigo 218º sugere manter, apesar de afirmar 

já existirem artigos de impedimentos e questionar se dá para referenciar a este artigo geral 

dos impedimentos em vez de repetir, exemplificando de seguida: “Considera-se impedido 
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de exercer funções na COQF qualquer membro que esteja abrangido pelos impedimentos 

previstos pelo Artigo XXX”.  

 

Sobre o artigo 219º, o proponente coloca dúvidas sobre a legitimidade da 

demissão em Assembleia Magna, mais propriamente colocando as dúvidas se a 

Assembleia Magna pode demitir Coordenadores de Núcleos, um Presidente de um Núcleo 

que foi eleito exclusivamente pelos seus pares ou um diretivo nomeado pelos Conselhos. 

Sugere que a demissão em Assembleia Magna deve exigir, pelo menos, que a proposta 

de demissão venha das entidades tutelares (DG/MCV) em analogia com os moldes da UC 

como, por exemplo, o Conselho Geral da UC só pode demitir diretores de Faculdade sob 

proposta da Assembleia da Faculdade. O proponente finaliza dizendo que a proposta vai 

no sentido de que este ponto seja discutido. 

Quanto ao artigo 220º, é sugerido o seu resumo devido à sua extensão, tal como 

o resumo do ponto 2 do artigo 221º. Refere a remeção do artigo 222º para o ROQF, tal 

como os artigos 223º e 224º. 

No geral do artigo 225º, é aconselhado referir sempre que é Relatório Anual e 

Contas, explicando que são duas coisas distintas: o Relatório e as Contas. Quanto ao 

ponto 2, refere rever as datas e no ponto 3, sugere acrescentar “Um Parecer do Conselho 

de Veteranos sobre a execução das atividades tradicionais e da festa.” 

 Finalmente, em tema de outras propostas referentes à QF, é sugerida a discussão: 

“Se a Queima das Fitas está prevista nos Estatutos, porque não também para a Festa das 

Latas?” 

Por fim, outro proponente defende que todos os associados devem ter uma palavra 

a dizer sobre o Coordenador Geral e Vice-Coordenador da Queima, propondo a existência 

de um mecanismo de eleição direto por parte dos associados (efetivos e seccionistas). 

Assim, aumentaria escrutínio sobre os candidatos, daria voz aos estudantes sobre a 

escolha o que levaria à existência de candidatos mais qualificados uma vez que 

necessitavam da "aprovação" de uma ampla comunidade. De seguida, exemplifica “os 

associados tinham 1 voto, DG tinha outro voto e MCV tinha outro voto”, sugerindo que 

seria algo a discutir e que este modo apenas servia de exemplo. Adiciona ainda rever a 
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remuneração do CG e vice-CG de forma a introduzir uma componente variável em função 

do lucro da festa, funcionando (mais uma vez) como um mecanismo de estimular e 

incentivar candidatos a CG e V-CG a serem mais qualificados e a desempenharem o cargo 

de forma a obter os melhores resultados possíveis, o que traria benefícios, não só aos 

mesmos, como a toda a academia no geral. De momento considera que não existe nenhum 

estímulo para desenvolver um bom trabalho para além do bom/mau nome. Finaliza com 

a sugestão de debate acerca de um possível prémio através dos lucros obtidos (como 

crédito em SASUC GO ou uma parte em numerário e outra parte em SASUC GO) para 

coordenadores técnicos, evitando-se os “apoios” introduzidos de forma dúbia (bilhetes e 

credenciais), que em nada ajudam a festa a crescer. Sugere, também, que a COQF devia 

organizar tanto a QF como a Festa das Latas, que o MCV devia tratar oficialmente da 

parte tradicional de ambas as festas e o CG, que é pago, deveria trabalhar o ano todo 

pegando na experiência e no rendimento de uma festa para melhorar a próxima existindo 

mais fluidez. Por fim, refere que se encontra disponível e pretende apresentar e defender 

a proposta à ARE. 

 

Parte III e IV – Conclusões e Propostas de Recomendação ao Plenário 

Concluída a fase de obtenção de informação, cabe a esta Comissão concluir acerca 

dos vários tópicos a discutir em Plenário por parte da atual ARE em funções, relativa à 

Queima das Fitas/Festas académicas. 

Fazemos agora uma explanação geral do mais prioritário a ser revisto, atendendo 

aos vários tópicos discutidos nas entrevistas, bem como atendendo à obtenção de 

informação proveniente dos documentos analisados e das propostas rececionadas. 

Propostas Gerais 

Esta Comissão conclui que: 

1. Que os estatutos referentes à Queima das Fitas devem ser reduzidos ao essencial, 

excluindo artigos tais comos o funcionamento das reuniões, competências 

especificas de algumas funções, entre outros; 
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2. Alterar prazos fixos para prazos relativos, ou seja, “relatório de contas entregue 

até x dia” para “relatório entregue x dias após a realização de x”; 

 

Propostas relativas ao Conselho Diretivo 

1. Necessário discutir a constituição e o poder de voto de cada estrutura no Conselho 

Diretivo em plenário: papel do CIN, voto de qualidade, passar de 6 elementos para 

5. 

 

Propostas relativas à Comissão Central 

1. Discutir papel dos comissários na festa e como extrair melhor as competências de 

cada um.  

2. Alterar o nome de comissão central para comissão de grelados.   

3. Alterar o que está previsto nos estatutos, onde Comissão Central da COQF é a 

estrutura com competência executiva, sendo composta por 8 membros, 

pertencentes a cada Faculdade da Universidade de Coimbra, “para “sendo 

composta por um grelado de cada faculdade”, objetivando a salvaguarda da 

criação ou extinção de uma faculdade. 

4. Após a eleição, deveria haver entrevistas/análise/avaliação do Conselho Diretivo 

aos comissários para atribuir a cada um uma área de atuação, de acordo com o 

perfil de cada um. 

 

Propostas relativas à Coordenação-Geral 

1. Discutir o parecer do advogado: 

a. Ou a AAC contrata para estas funções de forma definitiva, sem termo, já 

que a Queima das Fitas é um evento anual, constituindo uma necessidade 

permanente, ficando sujeito a verdadeira direção e poder disciplinar e os 

trabalhadores passam a estar contratados de acordo com a legislação; 
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b. Ou passa a estar previsto que a contratação acontece com recurso a um 

prestador de serviços, através de recibos verdes, de forma a evitar estes 

possíveis riscos e a manter a rotatividade prevista nos Estatutos. 

2. Deve-se alterar o disposto: “A Coordenação-Geral do evento é composta por um 

Coordenador-Geral e por um Vice-Coordenador-Geral” para “é composta por dois 

funcionários da casa” dando assim liberdade ao RCOQF definir internamente as 

competências para o 1º funcionário e para o 2º funcionário, retirando dos estatutos 

das competências da coordenação Geral mais especificas tais como: tratar das 

atas, manter a sala limpa, entre outros. 

 

Propostas relativas à Coordenação-Técnica 

1. Discutir se o processo de candidatura pública, seguido de entrevista e posterior 

nomeação por parte do coordenador-geral é necessário ou se deve ser o Conselho 

Diretivo a aceitar a nomeação do funcionário; 

2. Não prever a ratificação em Assembleia Magna da COQF, por vazio estatuário de 

consequências em caso de reprovação 

 

Propostas relativas às eleições para a Comissão Central 

Discutir os seguintes pontos: 

1. Se o Conselho de Veteranos, na pessoa do Dux Veteranorum, deve assumir a 

presidência da comissão eleitoral, sendo uma comissão ad-hoc e, assim, a 

fiscalização compete, ainda, ao Conselho Fiscal e se o caderno eleitoral deve ser 

construído mediante a inscrição, como foi este ano; 

2. Se deve existir um requisito mínimo de experiência para ser candidato a 

comissário; 

3. Se faz sentido existir requisitos impostos pelo Conselho de Veteranos para votar 

na Comissão Central; 
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Propostas relativas à Queima das Fitas e Festa das Latas e Imposição 

das Insígnias (Festas Académicas) 

1. Deve ser discutida a regulamentação da Festa das Latas e Imposição das Insígnias 

à luz do que se procede para a Queima das Fitas; 

2. Quanto a um modelo conjunto de Festas Académicas, seja em entidade executiva, 

como em orgânica, não nos é possível detalhar um putativo pela questão 

tradicional e amplitude extra-parque a Queima das Fitas possui, ao contrário da 

Festa das Latas. 
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Parte V – Anexos 

ANEXO A- Parecer do Advogado 

Começo por vos sugerir que reflitam sobre o artigo 214.º, n.º 2, relativo à 

contratação do coordenador-geral e vice-coordenador-geral da Queima das Fitas.  

Diz este número que: 

 "Os elementos referidos no ponto anterior são dois colaboradores, contratados 

pela AAC, para duas edições sucessivas da Queima das Fitas, através de Concurso 

Público, devidamente publicitado na totalidade das plataformas físicas e digitais da 

Associação Académica de Coimbra, garantindo que este é amplamente difundido na 

comunidade académica, tendo como júri do concurso público de contratação o Conselho 

Diretivo da COQF." 

Ora, este sistema está montado com o pressuposto de que a cada dois anos se 

escolhe novo coordenador e vice-coordenador para a Queima das Fitas. Acontece que me 

parece haver um conflito com a legislação, não pela redação estatutária em si, mas pela 

interpretação que lhe tem sido dada pelas recentes DGs.  

Até há alguns anos, quem desempenhava estas funções (ou as similares 

anteriormente previstas do secretário-geral e do secretário de sala) eram contratados com 

recurso a recibos verdes, sendo, por isso mesmo, trabalhadores independentes, que 

prestavam um serviço à AAC. Desde há uns anos passaram a ser contratados com recurso 

a contrato de trabalho com termo certo.  

Considero que existe até forma de celebrar o contrato a termo, justificando com 

as alíneas f) e g) do artigo 140.º do Código do Trabalho a sua celebração, mas é importante 

ficarmos cientes do seguinte conflito: a Lei privilegia os contratos sem termo, procurando 

dificultar ao máximo os contratos a termo. Por exemplo, prevêem-se limites para as 

renovações, quer de quantidade de vezes, quer de tempo, prevendo-se igualmente que o 

ultrapassar desses prazos converte o contrato de trabalho a termo em contrato sem termo. 

O artigo 143.º estabelece um impedimento de contratar novo trabalhador (ou até o 

mesmo) para a mesma função em que estava o contratado a termo, depois do contrato 

terminar: "impede nova admissão ou afetação de trabalhador através de contrato de 
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trabalho a termo ou de trabalho temporário cuja execução se concretize no mesmo posto 

de trabalho".  

Ora, a AAC tem vindo a fazer isto.  

Contrata um coordenador-geral, deixa terminar o contrato deste e poucos meses 

depois contrata o mesmo ou novo trabalhador para a mesma função. 

 Mais, o pressuposto do contrato a termo é que exista uma necessidade temporária 

da entidade empregadora. A Queima das Fitas é um evento anual, poderíamos considerar 

que se trata de uma necessidade temporária, mas o trabalhador devia então ser contratado 

por períodos pequenos de tempo, 4, 5 ou 6 meses e não por dois anos. Na prática, como 

está montado este sistema de contratação, no período de 4 anos, a AAC só não tem um 

trabalhador contratado para estas funções durante alguns meses, dificilmente se podendo 

alegar que a necessidade é temporária.  

Existe depois outro problema. Faz parte da competência do coordenador-geral, e 

eventualmente do vice-coordenador-geral, elaborar o Relatório de Contas e de Atividade 

da festa. Muitas vezes estes Relatórios são apresentados já depois do termo do seu 

contrato de trabalho, como aconteceu com o coordenador Leandro Marques. 

Este atraso no agendamento das Assembleias Magnas, muitas vezes alheios ao 

trabalhador, obrigam-no a trabalhar fora do prazo do seu contrato, podendo, como 

aconteceu com o coordenador-geral citado, este querer ser pago pelos meses adicionais 

até à apresentação dos Relatórios, estando, no entanto, sem contrato assinado, sem 

descontos para a Segurança Social, etc. 

Tudo isto é nebuloso e pode gerar o risco real de eventualmente um destes 

trabalhadores vir a exigir ser integrado com contrato sem termo na AAC ou exigir 

compensação por terem terminado o seu contrato em desrespeito com os preceitos legais 

já citados. A AAC arrisca-se a que este modelo, pensado e inicialmente aplicado para 

trabalhadores independentes, externamente contratados, ao ser aplicado com contrato de 

trabalho, acabe a resultar num trabalhador a ocupar, de forma definitiva, este posto de 

trabalho, impedindo novos concursos e a rotatividade que se espera no desenho destes 

Estatutos. 
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Para além disso, como é do vosso conhecimento, mais nenhum trabalhador da casa 

é escolhido assim. Também não se conhecem processos disciplinares a anteriores 

trabalhadores com estas funções, mesmo quando falham de forma evidente nas suas 

obrigações, entregando documentos oficiais às autoridades públicas com atraso, 

resultando em contraordenações de milhares de euros para a AAC ou fazendo férias muito 

para além do previsto na Lei. Isto porque desde a sua contratação, à prática vivida na 

AAC, se tratam estes trabalhadores como prestadores de serviço, dando-lhes, no entanto, 

um contrato de trabalho, que importa os riscos acima referidos. A AAC tem beneficiado, 

até agora, da boa vontade destes trabalhadores, porque tem aqui, de facto, um risco real 

de incumprimento legal. 

É assim meu parecer que devem refletir sobre duas possibilidades.  

Ou a AAC contrata para estas funções de forma definitiva, sem termo, já que a 

Queima das Fitas é um evento anual, constituindo uma necessidade permanente, ficando 

sujeito a verdadeira direção e poder disciplinar e o trabalhador passa a estar contratado 

de acordo com a legislação ou passa a estar previsto que a contratação acontece com 

recurso a um prestador de serviços, através de recibos verdes, de forma a evitar estes 

possíveis riscos e a manter a rotatividade prevista nos Estatutos.  

Refira-se que, em termos remuneratórios, a contratação por recibos verdes não 

tem que ser prejudicial, podendo a AAC contratar oferecendo 13.º e 14.º mês na mesma 

nesse contrato, por exemplo. 

Como de habitual e como aconteceu da última vez, fico inteiramente disponível 

para estar presente numa das vossas reuniões e ajudar com esta reflexão e com as dúvidas 

que possam ter sobre a parte jurídica desta matéria. 

Deixo a seguir a transcrição de alguns dos artigos do Código do Trabalho que 

podem ser úteis.  

 

Artigo 140.º Admissibilidade de contrato de trabalho a termo resolutivo 

1 - O contrato de trabalho a termo resolutivo só pode ser celebrado para a 

satisfação de necessidades temporárias, objetivamente definidas pela entidade 
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empregadora e apenas pelo período estritamente necessário à satisfação dessas 

necessidades. 

f) Acréscimo excecional de atividade da empresa;  

g) Execução de tarefa ocasional ou serviço determinado precisamente definido e 

não duradouro;  

 

Artigo 143.º Sucessão de contrato de trabalho a termo  

1 - A cessação de contrato de trabalho a termo, por motivo não imputável ao 

trabalhador, impede nova admissão ou afetação de trabalhador através de contrato de 

trabalho a termo ou de trabalho temporário cuja execução se concretize no mesmo posto 

de trabalho, ou ainda de contrato de prestação de serviços para o mesmo objecto, 

celebrado com o mesmo empregador ou sociedade que com este se encontre em relação 

de domínio ou de grupo, ou mantenha estruturas organizativas comuns, antes de decorrido 

um período de tempo equivalente a um terço da duração do contrato, incluindo 

renovações.  

 

Artigo 147.º Contrato de trabalho sem termo  

2 - Converte-se em contrato de trabalho sem termo:  

a) Aquele cuja renovação tenha sido feita em violação do disposto no artigo 149.º;  

b) Aquele em que seja excedido o prazo de duração ou o número de renovações a 

que se refere o artigo seguinte;  

 

Artigo 148.º Duração de contrato de trabalho a termo  

1 - A duração do contrato de trabalho a termo certo não pode ser superior a dois 

anos.  

 

Artigo 149.º Renovação de contrato de trabalho a termo certo  
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5 - Considera-se como único contrato aquele que seja objecto de renovação. 
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ANEXO B – Regulamento da Comissão Organizadora da Queima das Fitas 
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ANEXO C – Guião de entrevistas 
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